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Assessor Jurídico
Disp6e sobre os quadros de cargos do Grupo-Direçâo e

DAS.102.)

Assessoramo= Superiores - DAS da Advocacia-Geral	 2	 Assessor TéCn/C0 DAS.102.3
da União.	 1 Ofícial de Catunete 005.101.2

Oficial de Gabinete 001.101.1
2 Coordenador DAS./01.3

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da	 1 Cnede de Divasào 001.102.2
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei; 3 Cnefe de Servaço 011.101.1

Art. 1° São criados c reelassificados. na Advocacia-Decai da União, os cargos constantes
dos Anexos Ia VI.

•
Art. 2'	 Os cargos criados por esta Medida Provisbria serão preenchidos segundo a
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. ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

ANEXO IV
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

I PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS DE
SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 DAS. 001.3

Assessor Técnico	 DAS.102.2

Coordenador	 DAS.101.3

II
	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BANIA, CEARÁ,

GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA
E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitSria.

Assessor :urídico	 DAS. 112.3

Assessor Técnico	 555.11,2.2

Coordenador	 DAS .101.3

III PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS,
AMAZONAS, ESPIRITO SANTO, MARANHÃO, MATO GROSSO,
MATO GROSSO DO SUL, PARÁ, PARA/BA, PIAUS RIO GRAN-
DE DO NORTE, RONDÔNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

Assessor Jurídico	 055,102.3

Assessor Técnico	 DAS .102.2

Coordenador	 DAS.101.3

IV
	 PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,

RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

1
	

Assessor Jurídico
	 DAS.102.3

Assessor Técnico	 DAS.102.2

ANEXO V

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N. DE CARGOS 1	 DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
quatro, procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Juridaco
	

DAS.102.2

II
	

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO
(nove procuradorias): estrutura unitária.

I	 Assessor Juridico	 505.102.2

I/I	 PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária.

1 Assessor Jurídico DAS.102.2

N . DE CARGOS	 DENOMINAÇÃO
	

CÓDIGO

GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASILIA,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária.

Chefe de Gabinete
	 DAS. 151.3

4
	 Assessor Jurídico

	 DAS.102.3

2
	 Assessor Técnico

	 DAS.102.2

2
	 Oficial de Gabinete

	 DAS.101.1

1
	

Coordenador	 DAS.101.3

3
	

Chefe de Divisão
	 DAS.101.2

6
	 Chefe de Serviço	 DAS.101.1

II	 GABINETES DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE
E EN RECIFE: estrutura unitária

Chefe de Gabinete	 DAS.101.3

3
	 Assessor Jurídico	 DAS.102.3

2
	

Assessor Técnico
	 DAS.102.2

2
	 Oficial de Gabinete

	 DAS.101.1

1
	 Coordenador

	 DAS.101.3

3
	 Chefe de Divisa°	 055.101.2
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Chefe de Serviço	 DAS.101.1

N. DE CARGOS
	

DENOMINAÇÃO
	

CÓDIGO

MINISTÉRIO D.41 JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIO Quadra 6, Lote 800, CEP 70604-900, Oraria. DE
Telefone PABX (06)1313-9400, Fax (06))313-9540
Te/ex 04-1350 CGC-611, 00394494/0016-12

ARY CICERO DE MORAES RIBEIRO
Diretor-Geral

JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFICIAL - Seção 1

Orgão destinado a publicação de atos non/tansos

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO
Chefe Substituta da Divisão de Jornais Oficiais

ANTONIO JOÃO GUIMARÃES
Editor

Publicaçães - Os miginais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Materias,
no horário das 7h30 is 16 horas Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente

(Valores em RS)
	

Preço página: 0,0053

Diário Oficial	 Diário da Justiça

Seção 1	 Seção 2	 Seção 3	 Seção	 1	 Seção 2	 Seção 3
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura semestral
	

67,32	 21,12	 63,36	 79,20	 159,72	 64,68
Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses)
	

VI/	 30	 90	 114	 228	 92

ECT
Porte Nuperficiel
	

35 64	 18,48	 33,00	 35,64	 64,68	 33,00
Porte (aéreo)
	

81,84	 40,92	 81,84	 81,84	 147,84	 81,84

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h30 às 19 horas
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ANEXO VI

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N o DE CARGOS
	

DENOMINAÇÃO	 CÓDIGO

MEDIDA PROVISÓRIA N9 704, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Coordenador-Geral	 DAS.I0 1.4

Coorcenador	 DAS.1 O 1.3

3	 Chefe de 177.vlsão	 DAS.101.2

MEDIDA PROVISÓRIA N9 703, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

Delire sobre a implantação, em caráter emergenCial e
provisório, da Dcfcnsoria Pública da União c da outras
providencias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição quc lhe contem o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A remuneração das cargos dc Defensor Publico .Geral da União e de
Subdefonsor Público-Geral da União, a que se refere o an. 147 da Lei Complementar n° 80. de 12 de
janeiro de 1994, que organiza a Defensoria PUblica da União, do Distrito Federal e dos Territórios c
prescreve normas genes para sua organização nos Estados, c dl outras providências. d a constante do
Mexo a esta Medida Provisória.

§ 1° Ao ocupante do cargo de Defensor Público-Geral c de Subdefensor Publico-Gend
da União d devida a Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função, institufda pelo art. 14 da
Lei Delegada o° 13, de 27 de agosto de 1992.

§ 2° Os recursos necessários à remuneração dos cargos a que se rafem este artigo serão
transferidos pelo Superior Tribunal Militar. ao  Ministério da Justiça, para que este efetue os respectivos
pagamentos, até que exista dotação orçamentária própria da Defensoria Pública da União.

Art. 2° Enquanto a Defensoria Pública da União carecer de dotação orçamentária para a
remuneração de seus integrantes. os vencimentos e vantagens dos ocupantes dos cargos dc Advogado de
Oficio, Advogado de Ofício Substituto da Justiça Militar e de Advogado de Ofício da Procuradoria
Especial da Marinha, ainda que tenham optado por sua transformação em cargo de Defensor da União,
nos termos do art. 138 da Lei Complementar n° 80. de 1994, correrão à conta dos órgãos em que
estavam lotados, à data da opção pela nova carreira.

Panlgrafo único. Os ocupantes dos cargos de Advogado do Ofício c de Advogado de
Ofício Substituto da Justiça Militar, do que trata este artigo, continuarão a exorcor suas funções junto ft
Justiça Militar, aid que seja constituído o Quadro Permanente da Defensoria Pública da União.

Art, 3° O Poder Público, por seus õrglos, entes e instituiçees, poderá, mediante termo,
convênio ou qualquer outro tipo de ajuste, fornecer à Defensoria Pública da União, gratuitamente, bens
c serviços necessários à sua implantação c funcionamento.

Art. 4° O Defensor Público-Geral da União poderá requisitar servidores de drgãos e
entidades da Administração Federal, asseguradas ao requisitado todos os direitos e vantagens a que faz
jus co órgão & origem, inclusive promoção.

Parágrafo único. A requisição de que trata este artigo é irrecusável c cessará no
momento em que for constitufdo o Quadro Permanente de Pessoal de apoio da Defensoria Priblica da
União.

ArL 5' A nomeação do Subdefensor PUblico-Geral da União, de que autua an. 147 da
Lei Complementar e 80. de 12 dc janeiro de 1994, será feita pelo Presidente da República. até a
Instalação do Conselho Superior da Defensoria Pública da União.

An. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 656, de
13 de outubro de 1994.

An. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Bra.sllia, 10 de novembro	 de 1994; 173° da Independência e 106' da Repdblica.

ITAMAR FRANCO
Alexandre do Paula Dupeyrat Martins
Rumado Banidos

ANEXO

QUADRO DE PERMANÊNCIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO
EM COMISSÃO A QUE SE REFERE O ART. r DA MEDIDA
PROVISÓRIA	 707 ,DE to DE NOVEMBRO	 DE 1994.

CARGO NATURF2A REMUNERAÇA0

Defenwr
Público-
Geral
da UnI3o

apeclal

VE4Cl/4129TO

244,90

%

100

RFPRF-SCN.
TAÇA()

244,90

GRAT.DEATIVID
PELODESEMPENI10

DEFUNÇÃO

1.279,94

REMI.
MAÇÃO

1.769,74

Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB a doar as populações carentes quatrocentas mil
toneladas de alimentos, de acordo cora o Programa de
Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisdria. com  força de lei:

An. l' Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a doar às
popa/ações carentes, de acordo com o Programa de Distribuição Emergencial de Alimentos - PRODEA,
quatrocentas mil toneladas do estoque regulador e estratégico, sendo duzentas mil toneladas de milho,
cem mil de trigo e cem mil de arroz.

Art. 2° A doação autorizada pelo artigo anterior será feita em ampliação do ambito do
PRODEA, conforme diretrizes aprovadas pelo Presidente da República.

Art. 3° Para reposição dos recursos referentes às Operaçbes Oficiais de Crddito, relativas
área agrícola, o Poder Executivo adotará as medidas necessárias para remancjamento de dotação no

Orçamento Frscal da Unido para o exorcício de 1995, no importe de RS 80.000.000,00 (oitenta milhe=
de mais).

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória e 658, de
13 de outubro de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 10 de novembro	 de 1994; 173° da Independência e 1116° da Repúblita.

ITAMAR FRANCO
Synval Guarrelli

Beni Veras

MEDIDA PROVISÓRIA NO 705, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executiva a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministririo da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de
RS 4.370.914,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com 08 3* do art. 167 da Conaituição, e o § 5' do art. 65 da Lei n'13.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministdrio da Integração Regional, crtdito extraordinário no valor de RS
4.370.914,00 (quatro milhOes, trezentos c setenta mil, novecentos e quatorze reais), ma atendes à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art, 2° Os recursos nroossários à execução do disposto no artigo anterior comerão à
conta da Reserva de Contingencia, conforme o Mexo II desta Medida Provisória.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n' 659, de
13 de outubro de 1994.

Art. 4° Esta Medido Provisória coita cm vigor na data de sua publicação.

Brasília. io de nover.bro	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Boni Veras




